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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2026 

 

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, incisos II, III e VIII da Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos 

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de 

Planalto – PR, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, conforme abaixo segue: 

 

 

EMPRESA: NAVIX GESTAO E QUALIDADE LTDA. 

 

CNPJ Nº. 28.315.411/0001-95. 

 

VALOR: R$ 28.194,12(Vinte e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da 

seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá executar o objeto, em até 07 (sete) 

dias consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.  

 

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÓGICO MÉDICO E PERIAPICAL 

ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Levantamento radiométrico da sala de 

RX digital médico e periapical 

odontológico e controle de radiação 

fuga do cabeçote cada 4 anos ou na 

troca de peças. 

UN 01 R$ 1.578,96 R$ 1.578,96 

02 Controle de qualidade RX digital 

médico e periapical odontológico/ 

treinamento dos técnicos anual. 

UN 18 R$ 1.192,30 R$ 21.461,40 

03 Vistoria de colimação e alinhamento 

de grade 6/6 meses. 

UN 06 R$ 858,96 R$ 5.153,76 

VALOR TOTAL: R$ 28.194,12 
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

execução dos serviços, com apresentação da respectiva nota fiscal. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses, tendo início 

a partir da assinatura do respectivo contrato. 

 

Planalto - PR, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


